
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
 SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 09, DE 29/09/2025

OBS.: De ordem da Presidência da Seção de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados em sessão ordinária de
julgamento designada para o dia  29   de setembro de 2025,  segunda-feira,  a partir  das  
09h00min. Ao final da sessão, subsistindo processos a serem julgados, terão estes, entre os
de  sua  classe,  preferência  para  julgamento  na  primeira  sessão  desimpedida,  ficando  os
interessados  intimados,  independentemente  de  nova  publicação  no  Diário  Eletrônico  da
Justiça,  assim como os processos adiados e com pedido de vista  regimental.  A pauta de
julgamento encontra-se organizada de acordo com a ordem prevista no art. 92 do Regimento
Interno  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará,  com  redação  dada  pela  Emenda
Regimental nº 2/2017:

Apreciação da Ata da Sessão Ordinária da Seção de Direito Privado nº 08, de
25.08.2025.

I. PEDIDOS DE VISTA   (SISTEMA SAJ)  

PAUTA Nº 05/2025 (  DISPONIBILIZADA NO DJE de 15.05.2025 - Pág. 40)  

1 -  AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0624075-75.2024.8.06.0000 
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Autora: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE. 
Advogado: Pedro Victor Nogueira Rocha Pontes (OAB: 31178/CE). 
Advogada: Fabiana Melo Feijão (OAB: 14918/CE).
Advogado: Jader Matos Cavalcante Filho (OAB: 24654/CE).
Ré: LÚCIA VIANA BESSA NOGUEIRA. 
Advogado: Emilio Fernandes Diniz (OAB: 12952/CE).
O Desembargador JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO pediu vista dos autos
em 28.07.2025

Na             sessão             do             dia             28.07.2025      :       A Presidência anunciou os autos para julgamento
indagando ao advogado da ré,  Dr.  Emílio Fernandes Diniz (OAB: 12952/CE), se
dispensava a leitura do relatório, sendo dispensada. Em seguida, o advogado fez
sua  sustentação  oral  pelo  prazo  regimental.  Com  a  palavra,  o  Desembargador
Relator  votou no sentido  de conhecer  da  presente  ação e  julgá-la  parcialmente
procedente, sendo seguido pelos Desembargadores CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE,  RAIMUNDO  NONATO  SILVA  SANTOS  e  PAULO  AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO. Na sequência, o Desembargador JOSÉ RICARDO VIDAL
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PATROCÍNIO  pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento. Ausente,
ocasionalmente,  o  Excelentíssimo Senhor  Desembargador  EMANUEL  LEITE
ALBUQUERQUE - Presidente.  Ausente, por motivo de férias,  a Excelentíssima
Senhora  Desembargadora MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CÂMARA. Ausente,
justificadamente, a Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO.

PAUTA Nº 06/2025 (  DISPONIBILIZADA NO DJEN de 05.06.2025)  

2 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0621215-43.2020.8.06.0000 
Relator: Des. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
Autor: CRISTIANO ANTERO MONTEIRO ROCHA.
Advogado: Rafael Fernandes de Alcantara (OAB: 20492/CE).
Advogado: Rogério Feitosa Carvalho Mota (OAB: 16686/CE).
Réu: LUIZ FLÁVIO NOGUEIRA. 
Ré: VÂNIA MARIA MATTOS NOGUEIRA. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
A Desembargadora MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO pediu vista dos
autos em 25.08.2025.

Na sessão do dia 30.06.2025  :  A Presidência anunciou os autos para julgamento
indagando  o  advogado  do  autor,  Dr.  Rogério  Feitosa  Carvalho  Mota (OAB:
16686/CE), e  o advogado dos réus, Dr. David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE),
se dispensavam a leitura do relatório, sendo dispensada. Em seguida, o advogado
do autor e,  logo depois,  o advogado dos réus,  fizeram suas sustentações orais,
pelo prazo regimental. Com a palavra, o Desembargador Relator votou no sentido
de  julgar procedente a ação rescisória. Na sequência, o Desembargador  PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento.
Ausente,  por  motivo  de  férias,  o  Excelentíssimo Senhor  Desembargador
FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO. Ausentes,  justificadamente,  os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  -
Presidente, CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARCOS WILLIAM LEITE DE
OLIVEIRA. 

Na sessão do dia 25.08.2025  : A Presidência anunciou os autos para julgamento.
Com a palavra, o Desembargador  PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO que
pedira  vista  dos  autos  em  30  de  junho  de  2025,  divergiu  do  voto  do
Desembargador  Relator  para  julgar  improcedente  a  Ação  Rescisória.  Na
sequência, a Desembargadora  MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO pediu
vista dos autos e com isso instaurou-se a vista coletiva, conforme art. 97, §§2º-
A,  2º-B  e  2º-C  do  Regimento  Interno  desta  Corte.  Adiado  o  julgamento.
Impedidos  os  Excelentíssimos Senhores  Desembargadores EVERARDO
LUCENA  SEGUNDO  e  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  Ausentes,
justificadamente,  os  Excelentíssimos Senhores  Desembargadores  JOSÉ
TARCILIO  SOUZA  DA  SILVA,  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES,
MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES  e  JOSÉ  EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO.
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II. PROCESSO EM PAUTA   (SISTEMA SAJ)  

PAUTA Nº 09/2025 (  DISPONIBILIZADA NO DJEN de 09.09.2025)  

3 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL 0624044-02.2017.8.06.0000/50000
Relator: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado: Francisco José Santos Aquino (OAB: 345/SE)
Embargado: WELLIGTON ROCHA LEITÃO FILHO
Advogado: Wellington Rocha Leitão Filho (OAB: 6622/CE)
Advogado: Mateus Ramos Targino Facundo (OAB: 36820/CE)

III. PROCESSOS EM PAUTA (SISTEMA   PJe)  

PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN EM 16/09/2025

1 - AGRAVO INTERNO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0628216-84.2017.8.06.0000 
Relator: Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES 
Agravante: ROBERTA CAVALCANTE BENEVIDES
Advogado: Leandro de Sá Coelho Neto (OAB/CE: 20073-A) 
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado: Gelter Thadeu Maia Rodrigues (OAB/CE:15456-A)
Advogado: Andressa Licar Fernandes (OAB/CE: 45376-A)
Advogado: Jose Mauro Augusto Chaves (OAB/CE: 14149-A)
Advogado: Jose Inacio Rosa Barreira (OAB/CE: 8151-A)
Advogado: Aline Santos da Silva (OAB/RN:12184)
Advogado: Nataly Karine Albuquerque de Castro (OAB/CE: 13884-A)
Advogado: Mario Barbosa Maciel (OAB/CE: 25677)
Advogado: Marcel Coelho Leandro (OAB/PI8399-A) 
Agravada: TEMPERE INDÚSTRIA DE TEMPEROS E CONDIMENTOS LTDA
Advogado: Maria Goretti Tavora Francelino (OAB/CE: 7297)
Advogado: Antonio Pinto de Oliveira Neto (OAB/CE: 3151)
Advogado: Sandra Virginia Rocha Ponte (OAB/CE:11791)

2 - AGRAVO INTERNO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3006792-37.2024.8.06.0000 
Relator: Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES 
Agravante: PARACURU PARTICIPAÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
Advogado: Jaime de Morais Veras Junior (OAB/CE: 16921-A)
Agravados: FRANCISCO EDUARDO LEITE, FRANCISCA MARQUES LEITE, MARIA
ALESSANDRA MARQUES LEITE MOREIRA, ANTÔNIO ALESSANDRO MARQUES
LEITE, CONCEIÇÃO VANESSA LEITE DA SILVA e FRANCISCO ABÍLIO MARQUES
LEITE. 
Advogado: Paulo Cesar Matias da Silva Santos (OAB/CE: 19314-A) 
Advogado: Francisco Claudio Bezerra de Queiroz – (OAB/CE: 8023-A) 

3 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3010099-62.2025.8.06.0000 
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
Autora: MARIA GENI VALDA FELIX DE LIMA
Defensoria Pública do Estado do Ceará
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Ré: DENISE PORFIRIO SAMPAIO RIOS
Advogado: David de Paula Avelino Barreto (OAB/CE: 37578-A) 

4 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0635544-55.2023.8.06.0000
Relator: Des. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
Autor: FRANCISCO CARLOS BARBOSA
Advogado: Michael Robert Silva Pinheiro (OAB/CE: 45536-A)
Advogado: Marcio Vasconcelos Lopes (OAB/CE: 33877-A)
Ré: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado: Tiberio de Melo Cavalcante (OAB/CE:15877-A) 

5 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0624885-26.2019.8.06.0000 
Relator: Des. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
Autor: DOMINGOS JONAS LEITE FARRAPO 
Advogado: João Rafael Bezerra Felizola Torres (OAB/CE: 26098-A) 
Réu: BANCO BRADESCO S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB/CE: 9075-A) 

6 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0620534-05.2022.8.06.0000 
Relator: Des. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
Autora: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO CEARÁ S/A - CEASA CE
Advogado: Erlon Albuquerque de Oliveira (OAB/CE:11750-A)
Advogado: Naara Aires Pedrosa (OAB/CE: 32138-A)
Ré: TEREZA CRISTINA REBOUÇAS
Advogado: Denis Juca Magalhães (OAB/CE:15649-A) 
Advogado: Ivalony Maciel Mangueira (OAB/CE:13191-A) 

7 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0626907-23.2020.8.06.0000
Relatora: Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
Autora: BEACH PARK HOTÉIS E TURISMO S/A
Advogada: Beatriz Chaves Bittencourt De Albuquerque (OAB/CE: 44118-A)
Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves (OAB/CE: 16077-A) 
Ré: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA
Advogado: Livio Câmara Rittes (OAB/CE:14346-A) 

8 -  AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3004149-72.2025.8.06.0000 
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
Autora: COOPEGO - COOPERATIVA DOS GINECOLOGISTAS E OBSTETRAS DO
CEARÁ LTDA.
Advogado: Jarbas José Silva Alves (OAB/CE: 8444-A) 
Réu: SÉRVIO AUGUSTO DE TABOSA QUESADO.
Advogado: Manoel Mateus Júnior (OAB/CE: 17180-A) 

9 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0634044-51.2023.8.06.0000 
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA 
Autor: C. R. DE M. DO E. DO C.
Advogado: Ronaldo Felipe Rolim Nogueira (OAB/CE: 24418-A) 
Advogado: Antonio de Pádua de Farias Moreira (OAB/CE: 6261-A) 
Advogado:  Tatiana  Michelle  de  Araújo  Nobre  (OAB/CE:  45111-B)  
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Réu: P. W. L. L. F.
Advogado: Marcus Vinicius Albuquerque Alcanfor (OAB/CE:14484-A) 
Ré: A. V. DO M. 
Advogado: Francisco Rômulo Araújo de Souza Filho (OAB/CE: 28354-A)

10 - RECLAMAÇÃO Nº 0634733-66.2021.8.06.0000 
Relator: Des. DJALMA BENEVIDES TEIXEIRA
Reclamante: BANCO BRADESCO S/A
Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB/CE: 23900-A) 
Reclamada: MARIA DA MOTA ALBUQUERQUE
Advogado: Italo Thiago De Vasconcelos Pereira (OAB/CE: 33797-A) 
Advogado: Jose Tarcisio Sousa Neto (OAB/CE: 30482-A)
Advogado: Victor Marcel Carneiro Rubio (OAB/CE: 28690-A) 

IV. PROCESSO EXTRAPAUTA   (SISTEMA   PJe  )  

1 -  RECLAMAÇÃO  Nº 0628103-62.2019.8.06.0000
Relator: Des. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
Reclamante: FRETCAR - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
Advogado: Fábio José de Oliveira Ozório (OAB/CE: 8714-A) 
Reclamada: TERESA CRISTINA DE FREITAS
Advogado: Timoteo Fernando da Silva (OAB/CE: 24323-A) 
Advogado:  Victor Emanuel Pereira Da Silva (OAB/CE: 25286-A) 

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento
adiado para a sessão subsequente, independentemente de novas intimações.
________________________________________________________________________________________

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA,  em  22 de
setembro de 2025.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO
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